
 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017 

 

Que firmam, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede na Rua Coronel Vitório, 966 - Centro, no município de 

Vargem Bonita – SC, inscrito no CNPF/MF sob o nº. 95.996.187/000131, neste ato 

representado por sua Prefeita, Sra. MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI, brasileira, 

casada, inscrita no CPF/MF sob nº. 710.974.499-04, residente e domiciliada na cidade 

de Vargem Bonita - SC, doravante identificada como CONTRATANTE e, de outro 

lado, SOFEC SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.955.642/0001-20, estabelecido a Rua Vergílio Antunes de Souza, nº 151, Bairro 

Jardim Bela Vista na cidade de Campos Novos - SC, representado neste ato pelo seu 

Representante Legal Sr. DIRCEU CORRÊA CORDEIRO, portador do CPF nº 

732.411.999-91 e CI nº 2.638.782, doravante denominado CONTRATADO.  

 

Celebram, obedecidas às disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, como também, o Processo Licitatório na modalidade de Dispensa de 

Licitação nº 001/2017, o seguinte Contrato Administrativo, que se regerá pela legislação 

pertinente e pelas cláusulas contratuais seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0 - O presenta Contrato tem por objeto, o fornecimento de Serviços de Segurança 

desarmada, durante a realização da 25ª Festa do Município de Vargem Bonita, no per íodo de 17 

a 20 de Março de 2017, com Profissionais uniformizados e equipamentos necessários para a 

execução de serviços de segurança em eventos, conforme Cronograma de Serviços e Pessoal 

abaixo: 

DATA HORÁRIOS PESSOAL 

Segurança Brigadista 
17/03 Sexta 15:00 às 21:00 horas 02 01 

17/03 Sexta 
18/03 Sábado 

21:00 às 03:00 horas 20 02 

18/03 Sábado 03:00 às 09:00 horas 02 - 

18/03 Sábado 15:00 às 21:00 horas 02 01 
18/03 Sábado 
19/03 Domingo 

21:00 às 03:00 horas 20 02 

19/03 Domingo 03:00 às 09:00 horas 02 - 
19/03 Domingo 14:00 às 22:00 horas 04 01 

20/03 Segunda 21:00 às 23:00 horas 05 01 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

2.1 - O Valor ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 

7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta Reais). 
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2.2 - O valor ajustado nesta contratação, decorrente da Dispensa de Licitação nº 

000/2017 é fixo e irreajustável, salvo a ocorrência, no decorrer da vigência contratual, 

das possibilidades elencadas no art. 65, da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1 – O CONTRATADO obriga-se: 

a) Prestar os serviços diretamente por Profissionais do CONTRATADO; 

b) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos venham a 

causar ao patrimônio do Órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

c) Manter, durante o período de vigência do Contrato de prestação de serviços, todas as 

condições que ensejaram a Contratação, em especial no que tange à regularidade fiscal e 

capacidade técnico-operacional; 

n) Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo- lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço; 

o) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 

inconveniente pelo Órgão Contratante; 

p) Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 

nortear as ações do Contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 

atividades previstas no Contrato; 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 – A CONTRATANTE obriga-se: 

a) Efetuar o pagamento em conformidade com as condições estabelecidas no termo 

Contratual; 

c) Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, 

servidor especialmente designado; 

d) Proporcionar todas as condições necessárias, para que o Contratado possa cumprir o 

estabelecido no contrato; 

e) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 

contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado;  

f) Garantir o acesso e a permanência dos técnicos do contratado nas dependências do 

órgão contratante, quando necessário para a execução dos serviços, objeto do contrato.  

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

5.1 - Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser fornecidos em consonância ao 

requerido pelo Município. 

5.2 - Os Serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos para o 

Objeto, em conformidade com as normas específicas estabelecidas pelos Órgãos 

fiscalizadores, em especial pelas normas da Polícia Federal e outras Instituições de 

Segurança Pública.    
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5.3 - O Contratado deverá responsabilizar-se pele entrega dos serviços, buscando o fiel 

cumprimento do pedido efetuado e ainda, obedecer ao objeto do presente edital e as 

disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 

5.4 - O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pelo Contratado, 

vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - Para fazer face às obrigações financeiras assumidas serão utilizados recursos do 

Orçamento vigente do Município para o Exercício de 2017.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA PRORROGAÇÃO 

E DO ACOMPANHAMENTO:  

7.1 - O Contrato terá vigência até o fornecimento integral do Objeto Contratado, 

iniciando-se no ato da assinatura deste Termo Contratual. 

7.3 – O Contrato celebrado entre as partes será acompanhado pelo Setor Competente do 

Contratante, objetivando a fiscalização dos serviços efetivamente realizados pela 

Contratada no que diz respeito: 

a) padrões mínimos de qualidade exigidos para o objeto; 

b) quanto ao cumprimento das normas dos Órgãos que fiscalizam este tipo de serviço; 

c) quanto à comprovação da prestação do serviço correspondente, visto que apenas os 

serviços efetivamente prestados, mediante comprovação documental, se rão pagos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  

8.1 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 

da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, a CONTRATANTE pode rescindir o 

Contrato, sem que à CONTRATADA caiba qualquer reclamação ou indenização e, sem 

prejuízo, a critério da CONTRATANTE, da aplicação das sanções previstas no art. 87 

da Lei mencionada. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:  

9.1 - O não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais implicará na 

aplicação de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor global 

da proposta pela não execução, além das sanções de ordem administrativa e penal;  

9.2 - A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, ou o cometimento de 

qualquer infração na sua vigência, o sujeitará às penalidades previstas no Art. 81 da Lei 

nº 8.666/93 e demais dispositivos legais vigentes.  

9.3 - Quando o atraso de entrega for superior a 30 (trinta) dias, sem justificativa da 

contratada, ou com justificativa não aceita formalmente pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARGEM BONITA - SC, esta poderá rescindir o CONTRATO.  

9.4 - Independentemente de cobrança de multas, os prazos de entrega não cumpridos 

poderão gerar uma das seguintes penalidades, garantida a ampla defesa, conforme 

determina os Artigos 86 a 88, Seção II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores:  

a) Advertência por escrito;  
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b) Suspensão temporária do Cadastro de Fornecedores e do direito de licitar com este 

município por um período de 02 (dois) anos;  

c) Declaração de inidoneidade, nos termos da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:  

10.1 - Os valores financeiros serão oriundos do Ativo Financeiro do Município.  

10.2 - O prazo para o pagamento será de até 05 (Cinco) dias da data da entrega dos 
Serviços, importando os valores conforme a proposta apresentada, mediante a 
apresentação de Documento Fiscal, devidamente certificado pelo órgão competente 

recebedor do objeto licitado, e após a liquidação da despesa.  
10.3 - O pagamento, nos termos acima, será efetuado exclusivamente, em conta corrente  

indicada pela Contratada.  

10.4 - As eventuais despesas relativas aos pagamentos correrão à conta da contratada.  

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 - O presente Contrato encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, 

sendo os casos omissos resolvidos, à luz do Certame na modalidade de Dispensa de 

Licitação nº 001/2017, Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais legislação vigente 

e específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Elegem o foro da Comarca de CATANDUVAS - Santa Catarina, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, perante duas testemunhas.  

 

Vargem Bonita, 08 de Março de 2017  

 

 

___________________________________  _____________________________ 

MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI  DIRCEU CORRÊA CORDEIRO 

CONTRATANTE     CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1ª____________________________________ 2ª____________________________ 

Nome:       Nome: 

CPF:       CPF: 


